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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A.
COMPANHIA FECHADA

CNPJ/MF N° 06.147.451/0011-04 NIRE 41300072108

DATA, HORA E LOCAL: 19 de novembro de 2025, as 9:30 horas, na sede da Calamo Distribuidora
de Produtos de Beleza S.A. ("Companhia"), na Cidade de Curitiba, Estado do Parana, na Avenida
Doutor Dario Lopes dos Santos, 2197, Torre A, Bairro Reboucgas, CEP 80.210-010.

CONVOCACAO: Dispensada a publicacdo de edital de convocacéo e formalidades de convocacéo
com fundamento no paragrafo 4° do artigo 124 da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada ("Lei das Sociedades por Acdes").

PRESENCAS: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme
assinaturas constantes na lista de presencga de acionistas.

MESA: Fernando Magalhaes Modé, Presidente; Caroline Vallerini, Secretaria.
ORDEM DO DIA: Deliberar acerca das seguintes matérias:

1. Exame, discussdo e votacdo acerca da realizacdo da 142 (décima quarta) emissdo de
debéntures simples, ndo conversiveis em acgbes, da espécie quirografaria, com garantia
adicional fidejussoria, em trés séries, pela Companhia ("Debéntures"), no valor total de
R$2.000.000.000,00 (dois bilhdes de reais) na Data de Emissédo (conforme abaixo definido)
(i) R$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais) para as Debéntures da 12 série (“Debéntures da
Primeira Série”); (ii) R$ 625.000.000,00 (seiscentos e vinte e cinco milhdes de reais) para as
Debéntures da 22 série (“Debéntures da Segunda Série”); e (iii) R$ 375.000.000,00 (trezentos
e setenta e cinco milhdes de reais) para as Debéntures da 32 série (“Debéntures da Terceira
Série”) ("Emissao"), as quais serdao objeto de oferta publica de distribuicdo sob o rito de
registro automatico previsto no artigo 26, inciso X da Resolu¢cdo da Comissdo de Valores
Mobiliarios ("CVM") n.° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolucdo CVM
160"), nos termos da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei do
Mercado de Capitais"), e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis
("Oferta"), sob o regime de garantia firme de colocacdo, com relagdo a totalidade das
Debéntures.

2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer
contratos e/ou instrumentos e seus eventuais aditamentos, necessarios ou convenientes as
deliberacdes acima, incluindo, sem limitacdo, (a) discutir, negociar e definir os termos e
condicbes da escritura de emissao das Debéntures ("Escritura de Emisséo") ndo definidos
nesta deliberacdo, incluindo hip6teses de vencimento antecipado das Debéntures, do
contrato de distribuicao publica das Debéntures ("Contrato de Distribuicdo") e dos demais
documentos da Oferta; (b) contratar e manter contratados, conforme o caso, todos o0s
Prestadores de Servicos (conforme abaixo definido) necesséarios para a realizacdo da
Emissao e Oferta, bem como assessor legal, sistema de distribuicdo das Debéntures no
mercado primario (MDA) (conforme definido abaixo) e o sistema de negociagdo das
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Debéntures no mercado secundario (CETIP21) (conforme abaixo definido), entre outros; (c)
celebrar todos e quaisquer instrumentos, contratos e documentos e seus eventuais
aditamentos, e praticar todos 0s atos hecessarios ou convenientes para a formalizacdo das
deliberacdes acima, bem como (d) outorgar mandato, nos termos do artigo 24 do estatuto
social da Companhia, para procuradores representarem a Companhia na pratica de todos e
guaisquer atos necessarios ou convenientes para a formalizacdo das deliberagbes acima
incluindo, sem limitacdo, a assinatura da Escritura de Emisséo, do Contrato de Distribuicéo e
documentos necessarios junto a CVM e a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ou B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcéo, Balcdo B3, conforme aplicavel ("B3"), dentre outros documentos.

3. Ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela administracdo da Companhia
relacionados as matérias acima.

DELIBERACOES: Apos a discusséo do tema da ordem do dia, foi deliberado, por unanimidade e
sem qualquer restricdo ou oposicao:

1. Aprovar a realizagdo da Emisséo e da Oferta, com as seguintes caracteristicas e condigées:

() Destinacdo dos Recursos. Os recursos captados pela Companhia, por meio da
integralizacdo das Debéntures Primeira Série e das Debéntures Segunda Série serdo
integralmente utilizados para resgate antecipado do saldo do valor das Debéntures em
Circulacdo da 102 (décima) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em
acOes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejusséria, da Companhia.
Os recursos captados pela Companhia por meio da Emissdo das Debéntures da
Terceira Série serdo utilizados exclusivamente para investimento e financiamento
futuro do projeto descrito e caracterizado na Escritura de Emisséo ("Projeto"), no prazo
estabelecido na Escritura de Emissdo. O Projeto se enquadra nos critérios de
elegibilidade, previstos no artigo 3° da Portaria do Ministério da Fazenda (“MFE”) n® 964,
de 11 de junho de 2024 (“Portaria MF 964”) da sublinha de financiamento parcial
(blended finance), de que trata o artigo 33, § 1°, inciso |, da Lei n® 14.995, de 10 de
outubro de 2024 (“Lei 14.955”), no ambito da Linha de Mobilizacdo de Capital Privado
Externo e Protecdo Cambial do Programa Eco Invest Brasil, integrante do Plano de
Transformacdo Ecolégica aprovado pelo MF, sendo certo que o Projeto ndo se
enguadra nos critérios de exclusdo previstas na Secao lll, artigo 4° da Portaria MF 964
e atende as salvaguardas previstas na Secao lll, artigo 5° da Portaria MF 964. Os
recursos deverdo ser aplicados para novas infraestruturas e/ou modernizacdo de
infraestruturas existentes, conforme o “Eixo Il - Infraestrutura e Adaptacdo”, na
categoria de linha elegivel denominada "edificios eficientes e resilientes", que
compreende as atividades de "promocdo de eficiéncia energética e resiliéncia
climatica em edificios, reduzindo o consumo de agua, energia e emissdes de Gases
de Efeito Estufa (GEE), promovendo conforto térmico e autonomia e/ou captando e
utilizando agua pluvial. Para serem elegiveis, os projetos devem ser certifichveis de
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acordo com o padrdo PBE Edifica, Selo Casa Azul Caixa, LEED, AQUA, EDGE,
BREEAM ou outros, que tratem especificamente de reducdo de consumo de agua,
energia e de emissdes e/ou de aumento da resiliéncia, nos termos do “Manual
Operacional do Programa Eco Invest Brasil”.

(i) Numero da Emisséo. As Debéntures representam a 142 (décima quarta) emissao de
debéntures da Companhia.

(iii)  Valor Total da Emissao. O valor total da Emisséo sera de R$2.000.000.000,00 (dois
bilhGes de reais), na Data de Emissao sendo (i) R$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo de
reais), na Data de Emissdo, para as Debéntures da Primeira Série; (i) R$
625.000.000,00 (seiscentos e vinte e cinco milhdes de reais), na Data de Emissao,
para as Debéntures da Segunda Série; e (iii) R$ 375.000.000,00 (trezentos e setenta
e cinco milhdes de reais), na Data de Emissédo, para as Debéntures da Terceira Série.

(iv)  Séries. Emissao sera realizada em 3 (trés) séries, sendo a primeira série composta
por 1.000.000 (um milh&o) de Debéntures, a segunda série composta por 625.000
(seiscentas e vinte e cinco mil) de Debéntures e a terceira série composta por 375.000
(trezentas e setenta e cinco mil) de Debéntures.

(V) Garantia Fidejussoéria e Solidariedade Passiva. A Boticario Produtos de Beleza
Ltda. ("Fiadora"), nos termos da Escritura de Emisséo, se obrigara, solidariamente
com a Companhia, em carater irrevogavel e irretratavel, perante os titulares das
Debéntures ("Debenturistas"), como fiadora, co-devedora solidaria, principal pagadora
e solidariamente (com a Companhia) responsavel por todas as Obrigac6es Garantidas
(conforme definido na Escritura de Emissdo), renunciando expressamente aos
beneficios de ordem, direitos e faculdades de exoneracdo de qualquer natureza
previstos nos artigos 277, 333, paragrafo unico, 364, 365, 366, 368, 818, 821, 822,
824, 827, 829, paragrafo unico, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Cadigo Civil, e dos
artigos 130, 131 e 794 do Cddigo de Processo Civil, pelo pagamento integral das
Obrigacbes Garantidas, nas datas previstas na Escritura de Emissao,
independentemente de notificacdo, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida,
observado o disposto na Escritura de Emissédo ("Fianca"). As demais caracteristicas
da Fianca estdo descritas na Escritura de Emissao.

(vi)  Colocacédo. As Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, nos termos
da Lei do Mercado de Capitais, da Resolugcdo CVM 160 e das demais disposi¢cdes
legais e regulamentares aplicaveis, e do Contrato de Distribuicdo, com a
intermediacdo do Coordenador Lider (conforme definido abaixo), sob o regime de
garantia firme de colocacdo, com relagéo a totalidade das Debéntures, tendo como
publico-alvo Investidores Profissionais, assim definidos no artigo 11 da Resolucéao da
CVM n.° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada ("Investidores Profissionais").
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(vii) Prazo de Subscricdo. Respeitados (i) o atendimento dos requisitos a serem previstos
na Escritura de Emisséo; e (ii) a concessao do registro da Oferta pela CVM, as
Debéntures serdo subscritas, a qualquer tempo, em até 180 (cento e oitenta) dias
contados da data de divulgacao do anuncio de inicio da Oferta, limitado a data limite
de colocacdao prevista no Contrato de Distribuicao.

(viii) Negociacdo e Restricdes a Negociacdo. As Debéntures serdo depositadas para
negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21, sendo as negociacdes
liguidadas financeiramente por meio da B3 e as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3. As Debéntures somente poderdo ser negociadas nos
mercados regulamentados de valores mobiliarios entre Investidores Profissionais,
observado, ainda, o cumprimento, pela Companhia, das obrigacdes previstas no artigo
89 da Resolucdo CVM 160. Tais restricbes deixam de ser aplicaveis caso a
Companhia obtenha o registro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Capitais
e realize oferta subsequente do mesmo valor mobiliario objeto da Oferta destinada ao
publico investidor em geral e sujeita ao rito de registro ordinario.

(ix) Data de Emissdo. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissédo das
Debéntures sera 27 de novembro de 2025 ("Data de Emissaao").

(x) Data de Inicio da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio
da rentabilidade sera a 12 (primeira) Data de Integralizacao (conforme definido abaixo)
("Data de Inicio da Rentabilidade").

(xi)  Forma, Tipo e Comprovagao de Titularidade. As Debéntures seréo emitidas sob a
forma nominativa e escritural, sem emissao de cautelas ou certificados, sendo que,
para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo
extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido abaixo), e, adicionalmente, com
relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o
caso, sera expedido por esta(s) extrato em nome do Debenturista, que servird como
comprovante de titularidade de tais Debéntures.

(xii)  Conversibilidade. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo serdo conversiveis em
acles de emissdo da Companhia.

(xiii) Espécie. As Debéntures serao da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da
Lei das Sociedades por A¢bes, sem garantia real e sem preferéncia. Adicionalmente,
as Debéntures serdo garantidas pela Fianca, nos termos da Escritura de Emisséao.

(xiv) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipoteses de Resgate Antecipado
Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatério, do resgate antecipado decorrente
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da Oferta de Resgate Antecipada, Aquisicdo Facultativa, com o consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures ou de vencimento antecipado das
obrigacbes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissao, o prazo:

1. das Debéntures da Primeira Série sera de 7 (sete) anos contados
da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 27 de novembro
de 2032 ("Data de Vencimento da Primeira Série");

2. das Debéntures da Segunda Série sera de 10 (dez) anos
contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, em 27 de
novembro de 2035 ("Data de Vencimento da Seqgunda Série").

3. das Debéntures da Terceira Série sera de 7 (sete) anos contados
da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 27 de novembro
de 2032 ("Data de Vencimento da Terceira Série").

(xv)  Valor Nominal Unitario. As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$1.000,00
(um mil reais), na Data de Emissao ("Valor Nominal Unitario").

(xvi) Quantidade. Serdo emitidas 2.000.000 (duas milhdes) de Debéntures, sendo
1.000.000 (um milh&do) de Debéntures da Primeira Série, 625.000 (seiscentas e vinte
e cinco mil) Debéntures da Segunda Série e 375.000 (trezentas e setenta e cinco mil)
Debéntures da Terceira Série.

(xvii) Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo. As Debéntures serdo subscritas e
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo ("Data de
Integralizacéo"), pelo Valor Nominal Unitario. Caso qualquer Debénture venha a ser
integralizada em data diversa e posterior & Data de Inicio da Rentabilidade, a
integralizacdo deverd considerar o seu Valor Nominal Unitario acrescido da
Remuneracao da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio
da Rentabilidade da respectiva série até a data de sua efetiva integralizacéo.
Adicionalmente, as Debéntures poderdo ser subscritas com agio ou deséagio, a ser
definido, se for o caso, no ato de subscricdo das Debéntures, ao exclusivo critério do
Coordenador Lider, desde que aplicado de forma igualitaria a totalidade das
Debéntures de uma mesma série integralizadas em uma mesma data. A aplicacédo do
agio ou desagio, caso aplicavel, sera realizada em funcéo de condic6es objetivas de
mercado, incluindo, mas néo se limitando a: (i) alteracéo na taxa SELIC; (ii) alterac&o
na remuneracgdo dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteracdo na Taxa DI, ou (iv)
alteracdo material nas taxas indicativas de negociacdo de titulos de renda fixa

JUR_SP - 56404080v1 - 14727002.548639



Docusign Envelope ID: AE607BBF-3DE6-4C47-B9BA-659881B142CF
Pagina 6 de 20

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A.
COMPANHIA FECHADA

CNPJ/MF N° 06.147.451/0011-04 NIRE 41300072108
(debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do
agronegacio e outros) divulgadas pela ANBIMA.

(xviii) Remuneracgéo. A remuneracgao das Debéntures sera a seguinte:

@) atualizacdo monetaria: o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures ndo sera atualizado monetariamente;
e

(b) juros remuneratoérios: sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
incidirdo juros remuneratérios correspondentes a variagcdo acumulada de 100% (cem
por cento) das taxas médias diarias dos DI — Depdsitos Interfinanceiros de um dia,
"over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no
informativo diario disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.b3.com.br), acrescida de sobretaxa de (i) 0,95% (nhoventa e cinco
centésimos por cento) ao ano para as Debéntures da Primeira Série, com
possibilidade de Step Up da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série
(conforme definido na Escritura de Emisséo), em caso de descumprimento das Metas
ASG (conforme definido na Escritura de Emisséo) ou auséncia de entrega do Relatério
do Verificador Externo (conforme definido na Escritura de Emisséo), sendo o Step Up
da Remuneracédo das Debéntures da Primeira Série irreversivel e nao retroativo; (ii)
1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento) ao ano para as Debéntures da
Segunda Série, com possibilidade de Step Up da Remuneracdo Debéntures da
Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emissdo), em caso de
descumprimento das Metas ASG (conforme definido na Escritura de Emissédo) ou
auséncia de entrega do Relatorio do Verificador Externo (conforme definido na
Escritura de Emissdo), sendo o Step Up da Remuneracdo das Debéntures da
Segunda Série irreversivel e nao retroativo; e (iii) 0,10% (dez centésimos por cento)
ao ano para as Debéntures da Terceira Série. A Remuneracédo sera calculada de
acordo com a formula prevista na Escritura de Emissao.

(xix) Pagamento da Remuneracdo. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
eventual vencimento antecipado das obrigacbes decorrentes das Debéntures,
Amortizacdo Extraordinaria Parcial (conforme definido abaixo) ou Resgate Antecipado
Facultativo Total (conforme definido abaixo), nos termos previstos na Escritura de
Emissdo, a Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, a Remuneracéo das
Debéntures da Segunda Série e a Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série
serdo pagas semestralmente, a partir da Data de Emissdo, sendo o primeiro
pagamento devido em 27 de maio de 2026, e os demais pagamentos devidos sempre
no dia 27 dos meses de maio e novembro de cada ano, até a Data de Vencimento da
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Primeira Série, a Data de Vencimento da Segunda Série ou da Data de Vencimento
da Terceira Série, conforme aplicdvel (cada uma dessas datas, uma "Data de
Pagamento da Remuneracao").

(xx)  Amortizacdo do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures. Sem prejuizo
dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado das obrigacfes
decorrentes das Debéntures, Amortizacdo Extraordinaria Parcial ou Resgate
Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, o saldo
do Valor Nominal Unitario: das Debéntures da Primeira Série sera amortizado em 5
(cinco) parcelas semestrais consecutivas, sendo que a primeira parcela serd devida
em 27 de novembro de 2030, e as demais parcelas serdo devidas em cada uma das
respectivas datas de amortizacdo das Debéntures, conforme as datas e percentuais
indicados na tabela constante da Escritura de Emisséo; das Debéntures da Segunda
Série sera amortizado em 5 (cinco) parcelas semestrais consecutivas, sendo que a
primeira parcela sera devida em 27 de hovembro de 2033, e as demais parcelas serao
devidas em cada uma das respectivas datas de amortizagcdo das Debéntures,
conforme as datas e percentuais indicados na tabela constante da Escritura de
Emisséo; e das Debéntures da Terceira Série sera amortizado em 6 (seis) parcelas
anuais consecutivas, sendo que a primeira parcela sera devida em 27 de novembro
de 2027, e as demais parcelas serédo devidas em cada uma das respectivas datas de
amortizacdo das Debéntures, conforme as datas e percentuais indicados na tabela
constante da Escritura de Emisséo

(xxi) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo
efetuados pela Companhia e/ou pela Fiadora no respectivo vencimento utilizando-se,
conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures
custodiadas eletronicamente nela; efou (i) os procedimentos adotados pelo
Escriturador para as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

(xxii) Encargos Moratérios. Sem prejuizo da Remuneracgao, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos
em atraso vencidos e ndo pagos pela Companhia ficardo sujeitos a
(independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial): (i)
multa convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatéria, de 2% (dois por
cento); e (ii) juros moratérios a razédo de 1% (um por cento) ao més ou fracdo de més,
desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos calculados
sobre o montante devido e ndo pago ("Encargos Moratdrios").

(xxiii) Repactuacdo. Nao havera repactuagéo programada das Debéntures.

(xxiv) Classificacdo de Risco. Nao sera contratada agéncia de classificacdo de risco no
ambito da Oferta para atribuir rating as Debéntures.
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(xxv) Resgate Antecipado

a. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia podera a partir de 27 de
novembro de 2028, inclusive, a seu exclusivo critério, realizar o resgate
antecipado facultativo total das Debéntures ("Resgate Antecipado Facultativo
Total").

1. Primeira Série: o valor devido sera equivalente ao Valor Nominal
Unitario (ou saldo, conforme o caso) das Debéntures da Primeira
Série a serem resgatadas, acrescido da Remuneracédo e demais
encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, calculados pro rata temporis desde a Data de
Inicio da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneracéo
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
resgate, incidente sobre o Valor Nominal Unitario (ou saldo,
conforme o caso), sendo o resultado o “Valor Base de Resgate
Antecipado da Primeira Série”, acrescido de prémio ao ano de
resgate antecipado, calculado de acordo com a férmula prevista
na Escritura de Emissdo (“‘Prémio de Resgate Antecipado
Facultativo da Primeira Série”); e

2. Segunda Série: o valor devido sera equivalente ao Valor Nominal
Unitario (ou saldo, conforme o caso) das Debéntures da Segunda
Série a serem resgatadas, acrescido da Remuneracédo e demais
encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, calculados pro rata temporis desde a Data de
Inicio da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneracéo
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
resgate, sendo o resultado o “Valor Base de Resgate Antecipado
da Segunda Série”, acrescido de prémio ao ano de resgate
antecipado, calculado de acordo com a férmula prevista na
Escritura de Emisséao (“Prémio de Resgate Antecipado Facultativo
da Segunda Série”).

3. Ndo serd admitido o resgate antecipado facultativo das
Debéntures da Terceira Série.

b. Resgate Antecipado Obrigatério: sera obrigatério para a totalidade das
Debéntures da Terceira Série caso ocorra qualquer um dos Eventos de Resgate
Antecipado Obrigatério (conforme definido na Escritura de Emissao), incluindo,
mas néo se limitando, a comprovacao de falsidade de declarac6es no ambito do
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Programa Eco Invest prestadas pela Emissora na Escritura de Emissao e/ou nas
informacBes constantes dos relatérios e informacbes periddicas a serem
enviadas pela Emissora relacionadas ao Programa Eco Invest ou a utilizacao dos
recursos obtidos com as Debéntures da Terceira Série em atividades descritas
como "critérios de exclusdo", nos termos da Secéo I, artigo 4° da Portaria MF
964 e/ou em finalidade diversa da Destinacdo de Recursos Eco Invest, entre
outras. O valor do resgate incluira o Valor Nominal Unitario Atualizado,
Remuneracéo e um prémio ao ano, conforme detalhado na Escritura de Emissao.

(xxvi) Amortizacdo Extraordinaria. A Companhia podera, a seu exclusivo critério, a partir
de 27 de novembro de 2028, inclusive, realizar a amortizacdo extraordinaria parcial
facultativa das Debéntures da Primeira Série ou das Debentures da Segunda Série
("Amortizacdo Extraordinaria Parcial").

1. No caso das Debéntures da Primeira Série, o valor devido pela
Companhia serd equivalente a (i) a parcela do Valor Nominal
Unitario (ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série, conforme o caso) das Debéntures a serem
amortizadas, acrescido de (ii) da Remuneracdo calculada pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data do
Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Parcial,
incidente sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série a serem amortizadas (sendo (i) e (ii) o “Valor Base
de Amortizacdo Extraordindria da Primeira Série”), acrescido de
prémio ao ano de amortizagdo extraordindria, incidente sobre o
Valor Base de Amortizacdo Extraordinaria da Primeira Série,
calculado de acordo com a férmula prevista na Escritura de
Emissdo (“Prémio de Amortizacdo Extraordinéria Parcial da
Primeira Série”).

2. No caso das Debéntures da Segunda Série, o valor devido pela
Companhia sera equivalente a (i) a parcela do Valor Nominal
Unitario (ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso) das Debéntures a serem
amortizadas, acrescido de (ii) da Remuneracdao calculada pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data do
Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Parcial,
incidente sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série a serem amortizadas (sendo (i) e (ii) o “Valor Base
de Amortizacdo Extraordinaria da Segunda Série”), acrescido de
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prémio ao ano de amortizacdo extraordinaria, incidente sobre o
Valor Base de Amortizacdo Extraordinaria da Segunda Série,
calculado de acordo com a férmula prevista na Escritura de
Emissdo (“Prémio de Amortizacdo Extraordinéria Parcial da
Segunda Série”).

3. N&o serd admitida a amortizacdo extraordinaria parcial das
Debéntures da Terceira Série.

(xxvii) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. A Companhia podera, a seu exclusivo
critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado das Debéntures,
enderecada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas
igualdade de condicdes para aceitar o resgate das Debéntures por eles detidas
("Oferta _de Resgate Antecipado"). A Oferta de Resgate Antecipado sera
operacionalizada conforme previsto na Escritura de Emissao.

(xxviii)Aquisicao Facultativa. A Companhia podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures
em circulacdo, desde que observe o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das
Sociedades por Acgbes, nos artigos 14 a 19 da Resolugdo CVM 77, e desde que
observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido
pelas disposicbes legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da
administracdo e das demonstracdes financeiras da Companhia. As Debéntures
adquiridas pela Companhia de acordo com esta Clausula poderdo, a critério da
Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser
novamente colocadas no mercado, observadas as restricdes impostas pela Resolucao
CVM 160. Caso a Aquisicdo Facultativa tenha por objeto das Debéntures da Terceira
Série, a Companhia devera apresentar, com antecedéncia minima de 15 (quinze) Dias
Uteis em relacdo a data prevista para a aquisicdo, o relatorio em papel timbrado,
assinado por seu representante legal, informando a Destinacdo dos Recursos Eco
Invest até a respectiva data, conforme disposto na Escritura de Emisséo.

(xxix) Vencimento Antecipado. As obrigacdes decorrentes das Debéntures terdo seu
vencimento antecipado considerado ou declarado, conforme o caso, nas hipéteses e
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao.

(xxx) Prestadores de Servicos. Serdo contratados, as expensas da Companhia, os
seguintes prestadores de servicos para a Emissdo e a Oferta, além de outros que
sejam eventualmente necessarios: (a) Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliarios, instituicdo financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4200, Bloco 8, Ala B, salas 302,
303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o n.° 17.343.682/0001-38, para atuar como
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agente fiduciario e representante dos interesses da comunhdo dos Debenturistas
("Agente Fiduciario"); (b) Itat Corretora de Valores S.A., instituicdo financeira com
sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, 3.500, 3° andar, parte, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o n.°
61.194.353/0001-64, para prestar servico de escrituracdo das Debéntures
("Escriturador™); (c) Itat Unibanco S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade de
Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, na Pracga Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre
Olavo Setubal, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o n.° 60.701.190/0001-04, para
atuar como banco liquidante das Debéntures (“Banco Liguidante”); e (d) Itau BBA
Assessoria Financeira S.A., instituicdo financeira pertencente ao grupo Itat Unibanco
S.A. e integrante do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, com sede na
Cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3.500,
3° andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob 0 n°® 61.194.353/0001-64, para
ser responsavel pela estruturacéo e coordenacao da Oferta ("Coordenador Lider); e,
(d) ERM Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob 0 n.° 65.456.832/0002-43 ("Consultoria
Especializada" e, quando em conjunto com o Agente Fiduciario, o Escriturador e o
Banco Liquidante, "Prestadores de Servi¢os").

2. Observado o disposto no estatuto social da Companhia, autorizar a Diretoria da Companhia,
a praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos e seus eventuais
aditamentos, necessarios ou convenientes as deliberacdes acima, incluindo, sem limitacdo, (a)
discutir, negociar e definir os termos e condi¢cbes da Escritura de Emissdo nédo definidos nesta
deliberacgdo, incluindo hipdteses de vencimento antecipado das Debéntures, e do Contrato de
Distribuicdo e dos demais documentos da Oferta; (b) contratar e manter contratados, conforme o
caso, todos os Prestadores de Servicos necessarios para a realizacdo da Emissdo e Oferta, bem
como assessor legal, sistema de distribuicao das Debéntures no mercado priméario (MDA) e o sistema
de negociacédo das Debéntures no mercado secundério (CETIP21), entre outros; (c) celebrar todos
e quaisquer instrumentos, contratos e documentos e seus eventuais aditamentos, e praticar todos 0s
atos necessarios ou convenientes para a formalizacdo das deliberac6es acima, bem como (d)
outorgar mandato, nos termos do artigo 24 do estatuto social da Companhia, para procuradores
representarem a Companhia na pratica de todos e quaisquer atos necessarios ou convenientes para
a formalizacdo das deliberagdes acima incluindo, sem limitagdo, a assinatura da Escritura de
Emisséo, do Contrato de Distribuicdo e documentos necessarios junto a CVM e a B3, dentre outros
documentos.

3. Ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela administracdo da Companhia
relacionados as deliberacbes acima.

ENCERRAMENTO E ASSINATURAS. Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra para
guem dela quisesse fazer uso, como ninguém o fez, a ata foi lida e aprovada. Foi encerrada a
Assembleia Geral e lavrada esta ata no livro préprio.

Curitiba — PR, 19 de novembro de 2025.
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Assinado por:

Funands Ma@oﬂd'\c,s Mol e

Fernand® ¥fayaiFEd&s Modé Car
Presidente Secretaria - OAB/SP 385.676

Assinado por:

Funande

BOTICARIG PROBUTOS DE BELEZA LTDA.
Marcelo Silva de Azevedo
Fernando Magalhdes Modé
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LISTA DE PRESENCA DE ACIONISTAS

N° de |Acionista Nacionalidade | Domicilio / Sede Social | A¢des
Ordem
7»1%;.-@‘”,;«4‘ //
~ y
01 |Emos e " ladits Mode s eria poutor Dario|  40.000.000
BOTICARIO PRODUTOS DE Lopes dos Santos, n°
BELEZA LTDA. 2197, 4° andar, conj.
Por: Marcelo Silva de Azevedo / 401, Cond. Corporate
Fernando Magalhdes Modé Jardim Bot, Jardim
Botanico, Curitiba,
estado do Parana, CEP
80210-010
TOTAL 100% 40.000.000

Curitiba/PR, 19 de novembro de 2025

Assinado por:

Funande

6807AESFD3CC402...

Fernando Magalhaes Modé

Presidente
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CAROLINE VALLERINI, com inscricdo ativa no OAB/SP, sob o n° 385.676, inscrito no CPF n° 74602101100,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das san¢Bes administrativas e civeis, que este documento é
auténtico e condiz com o original.

IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

74602101100 385.676 CAROLINE VALLERINI

CERTI FI CO O REG STRO EM 20/ 11/ 2025 11:53 SOB N° 20255676000.

PROTOCOLO 255676000 DE 20/ 11/ 2025.
v & 0D GO DE VERI FI CAGAO 12518397042. CNPJ DA SEDE: 06147451001104.
NI RE: 41300072108. COM EFEI TOS DO REG STRO EM 19/ 11/ 2025.
CALAMD DI STRI BUI DORA DE PRODUTOS DE BELEZA S. A
LCEM LEANDRO MARCOS RAYSEL Bl SCAI A
SECRETARI O- GERAL
www. enpr esaf aci | . pr. gov. br

A val i dade deste docunmento, se inpresso, fica sujeito a conprovacdo de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos cédi gos de verificagao.
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